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RELATÓRIO DE ANÁLISE TÉCNICA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2018  

PROCESSO INTERNO: 87/2018  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

DATA: 10/07/2018 

OBJETO: SERVIÇO DE EXECUÇÃO DE CERCA DE DIVISA DO PARQUE 

DAS ÁGUAS DE CAXAMBU”. 

STATUS: NÃO APROVADO 

 
LICITANTE: ENGEMAST SOLUÇÕES LTDA 

 

VALOR DA PROPOSTA 

R$370.900,00 

 

1 DOCUMENTOS ANALISADOS 

• PLANILHA DE CUSTOS – CODEMGE – PE 11-2018 – ALTERADA FINAL.XLSX 

• PLANILHA – CODEMIG – CRONOGRAMA – F-F-ALTERADA FINAL.XLSX 

 

 

2 ANÁLISE DA PLANILHA DE PREÇOS 

 

2.1 No dia 10/07/2018 recebemos às 14:15h por e-mail pela Comissão do Pregão a planilha de preços 

enviada pela empresa ENGEMAST SOLUÇÕES LTDA e verificou-se que:   

 

A. A planilha de preços apresenta inconsistência de informações, a saber: 

• O preço unitário do item 2.3.4 – “FORNECIMENTO E EXECUÇÃO DE VIGA DE 

AMARRAÇÃO EM CONCRETO ARMADO NA BASE DOS MOURÕES DE 

CONCRETO, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, FORMA, DESFORMA E 

ESCORAMENTO” é de R$545,00 por metro cúbico; 

• O preço unitário do item 2.3.7 – “FORNECIMENTO E LANÇAMENTO DE 

CONCRETO ESTRUTURAL VIRADO EM OBRA FCK >= 15 MPA, BRITA 1 E 

2” é de R$512,83 por metro cúbico; 

• O preço unitário do item   3.1.2 -   ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS” é de 

R$54,43 por metro cúbico. 

Uma vez que a soma dos preços dos itens 2.3.7 e 3.1.2 (512,83+54,43 = R$567,26), que estão 

inclusos no item 2.3.4, é maior que o preço do item 2.3.4 (sendo que este ainda contempla os 

serviços de armadura, forma, desforma e escoramento), temos um indicativo de inconsistência 

de valores.  
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B. Os itens 2.3.6, 2.3.7 e 3.2.4 estão com os preços acima dos preços referenciais da 

ADMINISTRAÇÃO. 

C. Foi solicitado pela Pregoeira a exequibilidade global das propostas, sendo que foi enviado no dia 

06/07/2018 às 10:54h o arquivo EXEQUIBILIDADE DAS PROPOSTAS.pdf, contendo esta 

aferição. Neste documento é demonstrado, com base na lei 13.303/2016, Art. 56, parágrafo 3º, 

que o maior desconto global aceitável como exequível é de 42,07%. 

Arbitrando o valor supracitado para os preços unitários, encontramos alguns itens que estão com 

um desconto expressivamente maiores do que este. Como demonstrado a seguir: 

 TOTAL 

  1.                     ADMINISTRAÇÃO LOCAL E CANTEIRO DE OBRAS                            

  1.  1                  ADMINISTRAÇÃO LOCAL                                                

  1.  1.  1

O ITEM ADMINISTRAÇÃO LOCAL CONTEMPLARÁ, DENTRE OUTROS, AS DESPESAS PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DA OBRA COM PESSOAL TÉCNICO, ADMINISTRATIVO E DE APOIO, EQUIPE DE 

MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO, BEM COMO OS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

E COLETIVA DE TODA A OBRA, AS FERRAMENTAS MANUAIS, SEGURO, A ALIMENTAÇÃO E O 

TRANSPORTE DE TODOS OS FUNCIONÁRIOS, SENDO TODOS OS ITENS DIMENSIONADOS 

CONFORME A NECESSIDADE DA OBRA. INCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE OBRA - 

PARA OBRAS EXECUTADAS EM CENTROS URBANOS OU PRÓXIMOS DE CENTROS URBANOS, 

MANUTENÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS, TAXAS E EMOLUENTES  

UN 35.614,99 35.614,99 9,60% 56,61%

  2.  2.  3
CERCA COM MOUROES DE CONCRETO, SECAO "T" PONTA INCLINADA, 10X10CM, ESPACAMENTO DE 

3M, CRAVADOS 0,5M, COM 11 FIOS DE ARAME FARPADO Nº 16  
M     20,11 15.082,50 4,07% 65,49%

  3.  2.  1              REMOCAO DE FORRO DE MADEIRA (LAMBRI) C/ REAPROVEITAMENTO     M2    1,10 61,60 0,02% 97,14%

DESC.%PESO%ITEM DESCRIÇÃO UNID.

 PREÇOS 

UNITÁRIOS  PREÇO TOTAL 

 

Destes, os itens 1.1.1 e 2.2.3 correspondem, respectivamente, a 9,60% e 4,07% do valor total da 

proposta da Licitante. 

 

2. CONCLUSÃO 

 

Conforme apresentado acima entendemos que a Licitante apresentou um documento com erros 

materiais, inconsistência de informações e falta de coerência. Necessita-se de informações 

complementares para uma melhor compreensão e aferição dos dados apresentados. 

 

Sugerimos que seja solicitado à Licitante: 

• A adequação dos preços dos itens 2.3.4, 2.3.7 e 3.1.2, ou a justificativa para a manutenção 

dos mesmos, letra “A” do item anterior, nos termos do Edital; 

• A adequação dos preços dos itens listados na letra “B” do item anterior, nos termos do 

Edital; e 

• A comprovação da exequibilidade dos preços unitários pontuados na letra “C” do item 

anterior, dada a representatividade destes itens, nos termos do Edital. 

 

 

 

 

____________________________________ 

Enildo de Souza Siqueira 

Engenheiro Civil Orçamentista 

 


